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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ-MT, QUINTA-FEIRA, 12 de DEZEMBRO de 2024

Walter se despede após queda
ADEUS AO DOURADO

AssCom Dourado

Walter deixa o Cuiabá com um recorde: foi o atleta que mais atuou com a camisa auriverde

RESUMO DE 
NOVELAS

Os resumos dos capítulos de todas 
as novelas são de responsabilidade 

de cada emissora. 
Os capítulos que vão ao ar estão 

sujeitos a eventuais reedições

MANIA DE VOCÊ
Globo – 21h15

Quinta - Luma pede que Mavi 
deixe Rudá e Viola em paz. Rodhes 
defende Luma para Viola. Mavi orde-
na que a estrada atravesse a comu-
nidade. Michele elogia Daniel. Dhu 
e Fátima trocam confi dências sobre 
o amor. Hugo se surpreende com a 
atitude de Diana. Leidi afi rma a Ísis e 
Sirlei que sabe o que fazer com Mar-
lete. Mércia tenta fazer Mavi desistir 
de sua ideia. Viola tenta impedir os 
planos de Mavi.

GAROTA DO MOMENTO
Globo – 18h15

Quinta - Todos comemoram o 
acerto da campanha, exceto Bia. 
Beto tenta se aproximar de Beatriz, 
que afi rma que nada mudou entre 
eles. Raimundo repreende a atitude 
de Ronaldo e o afasta da conta da 
Perfumaria Carioca. Bia não gosta 
de ser estagiária de Ronaldo. Zélia 
garante a seu cúmplice misterioso 
que descobrirá todo o passado de 
Clarice. Mauro pede perdão a Ce-
leste, e Vera e Sebastião se preocu-
pam com a menina. Alguém invade o 
camarim de Alfredo. Nelson é ame-
açado. Lígia aconselha Ronaldo. 
Marlene produz uma receita de sa-
bão para a Perfumaria Carioca. Bia 
anuncia que é a nova estagiária de 
Beto na agência. Zélia procura uma 
antiga secretária da perfumaria.

VOLTA POR CIMA
Globo – 19h15

Quinta - Madalena se aconselha 
com Rique sobre sua vontade de 
falar com o patrocinador do Dragão 
Suburbano. Violeta discute com Os-
mar. Jô questiona Cacá sobre sua 
suposta doença. Jin desiste de se 
declarar para Tati. Yuki pede a ajuda 
de Rosana. Gerson se surpreende 
ao ter notícias de Yuki. Tati encon-
tra os produtos de Nando. Gigi se 
insinua para Chico. Rosana, Edson 
e Yuki estranham o comportamento 
de Nando. Jô descobre sobre a gra-
videz de Cacá e a questiona. Chega 
o dia da festa do Dragão Suburbano. 
Doralice, Tati, Madalena e Jão se 
surpreendem quando Rique anuncia 
Osmar como o patrocinador do Dra-
gão Suburbano.

Os resumos dos 
capítulos de todas as novelas 
são de responsabilidade de 

cada emissora - Os capítulos 
que vão ao ar estão sujeitos a 

eventuais reedições.

A CAVERNA ENCANTADA
SBT – 20h45

Quinta - Felipe comenta com 
Anna que Safi ra dá medo nele; Anna 
diz que o que ele fez com Shirley e 
Wanda foi por hipnose de Safi ra, e 
manda ele fi car longe da caverna. 
Gabriel revela a Tonico que saiu e 
beijou Bárbara. As meninas decidem 
convidar Moisés, André e Pedro para 
formar a redação jornalística. Gabriel 
visita o projeto de Pilar e fi ca encan-
tado. Binho e Lucas reclamam que 
foram excluídos do projeto, mas Fe-
lipe e Rui têm planos em mente. La-
vínia diz a Flora que sente falta dela, 
e as duas fazem as pazes. Tonico 
dá entrevista para Moisés falando 
da má administração dos recursos 
fi nanceiros do colégio. Anna afi rma 
a Moisés que eles não podem ter 
medo de publicar a verdade. Jane 
fecha acordo com Felipe, Rui, Binho 
e Lucas para serem seguranças do 
jornal. Betina descobre que Gabriel 
está saindo com Bárbara e deseja 
contar para Pilar; Fafá tenta impedir.

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

1ºLEILÃO: 07/01/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 09/01/2025 Às 15h.
Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que 
devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a 
venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 
9.514/97.  Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 
733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localização do imóvel: CUIABÁ – MT. BAIRRO DUQUE DE 
CAXIAS. Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 1.706. Apto n°1.202 (12°Pav) do Ed. Maison Isabela, c/ direito 
ao uso de duas vagas de garagem. Área Priv. 138,00m²(estimada no local) e 25,00m²(vagas). Matr. 91.923 do 
2°RI da 1°Circunscrição Local. Obs.: Área privativa pendente de averbação no RI. Regularização e encargos 
perante os órgãos competentes correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF). 1º Leilão: 07/01/2025, às 
15h. Lance mínimo: R$ 816.000,00 e  2º Leilão: 09/01/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 
489.600,00  (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% 
ao Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, 
com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de 
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo 
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da 
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.Os interessados devem consultar as condições de 
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br
Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

1ºLEILÃO: 07/01/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 09/01/2025 Às 15h.
Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, 
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-
-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local 
infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões presencias e on-line: 
Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localização 
do imóvel: POCONÉ – MT. BAIRRO SÃO JUDAS. Rua Pinheiro Machado, s/n, (Lt 08 da 
Qd 05). Loteamento Garcia. Casa. Áreas Totais. Terr. 157,50m² e constr. 61,27m². Matr. 18.502 
do 1°RI Local. Obs.: Ocupada. (AF)  1º Leilão: 07/01/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 
224.272,26 e  2º Leilão: 09/01/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 189.479,79  (caso não 
seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  
Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, 
com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e 
local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na 
aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabele-
cida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os 
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos 
sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br
Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

MASTER VILLE JUINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ 23.800.640/0001-81 - NIRE 51201753016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS 
A administração, na pessoa do administrador Sr. PEDRO ERNESTO BRAGANÇA BITES LEÃO, no 
uso das suas atribuições legais, nos moldes do artigo 1.072 do Código Civil, em nome da sociedade 
MASTER VILLE JUINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Avenida 
Missionário Gunnar Vingren, 1050, Centro, Juína, Estado do Mato Grosso, CEP 78320-000, inscrita 
no CNPJ sob o número 23.800.640/0001-81, CONVOCA todos os sócios da sociedade a estarem 
presentes na Reunião de Sócios Extraordinária que ocorrerá no dia 19 de dezembro de 2024, com 
início às 11:00h e previsão de encerramento às 11:30h, na modalidade online, pela plataforma Teams, 
conforme link disponibilizado na Notificação AR encaminhada, a qual deliberará acerca da seguinte 
pauta: Deliberação: A mencionada reunião versará acerca: (i) da sucessão societária da sociedade 
Ativo Real Juína Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ/ME n° 30.686.995/0001-57; (ii) do 
aumento do capital social da sociedade; e (iii) da alteração da Cláusula Quarta refletindo o aumento 
do capital social; (iv) a alteração da administração da sociedade e a consequente consolidação do 
contrato social. Com vistas à proteção dos dados e à privacidade dos sócios, o link de acesso à reunião 
foi disponibilizado exclusivamente na Notificação enviada por correspondência registrada (AR) a 
cada um dos sócios. Tal medida visa evitar a veiculação do link em canais públicos ou de acesso 
indiscriminado. Reforça-se que o acesso à reunião será restrito aos sócios devidamente notificados, 
sendo vedado o compartilhamento do link com terceiros não autorizados. Publique-se. 

Juína/MT, 26 de novembro de 2024. 
MASTER VILLE JUINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

representada por seu administrador Sr. Pedro Ernesto Bragança Bites Leão

Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.
CNPJ nº 22.875.049/0001-20 - NIRE 51.300.017.521

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Novembro de 2024
Aos 28/11/2024, às 20h, na sede social da Companhia. Presença: a totalidade dos acionistas da 
Companhia. Mesa: Leonardo Cunha Pinto da Silva, como Presidente; Rodrigo Barcelos Garcia, como 
Secretário. Deliberações: a unanimidade dos acionistas deliberou por aprovar, sem ressalvas: 5.1. O 
aditamento à Escritura de 1ª Emissão para: (i) formalizar o cancelamento de Debêntures convertidas em 
participação societária e, por consequência, a atualização do valor total das debêntures emitidas na 
Escritura de 1ª Emissão; (ii) atualizar a cláusula de objeto social da Companhia, de modo a refletir a atual 
redação do objeto social da Companhia; e (iii) excluir as cláusulas que previam pagamento de juros 
remuneratórios e qualquer outro valor em dinheiro aos debenturistas, inclusive em caso de vencimento 
antecipado. Desta forma, a única forma de pagamento das debêntures passará a ser por meio de sua 
conversão em ações da Companhia, conforme o preço e demais critérios previstos na Escritura de 1ª 
Emissão. 5.2. O aditamento à Escritura de 2ª Emissão para: (i) formalizar o cancelamento de debêntures 
não subscritas e, por consequência, a atualização do valor total das debêntures emitidas na Escritura de 
2ª Emissão; (ii) atualizar a cláusula de objeto social da Companhia, de modo a refletir a atual redação do 
objeto social da Companhia; e (iii) excluir as cláusulas que previam pagamento de juros remuneratórios e 
qualquer outro valor em dinheiro aos debenturistas, inclusive em caso de vencimento antecipado. Desta 
forma, a única forma de pagamento das debêntures passará a ser por meio de sua conversão em ações da 
Companhia, conforme o preço e demais critérios previstos na Escritura de 2ª Emissão. 5.3. A 3ª emissão 
privada de debêntures conversíveis em ações, da espécie subordinada, em série única, da Companhia, nos 
termos do artigo 62 da Lei nº 6.404/1976. As principais características da emissão são as seguintes: 
(a) Número da emissão: 3ª emissão privada de debêntures conversíveis da Companhia. (b) Valor total da 
emissão: o valor total da emissão de debêntures da Companhia é de R$ 12.000.000,00. (c) Número total 
de debêntures e valor nominal unitário: serão emitidas 12.000.000 debêntures, com valor nominal de R$ 
1,00 cada uma. (d) Data da emissão: para todos os efeitos legais, a data da 3ª emissão de debêntures 
será a data inserida no “Instrumento Particular de Escritura da 3ª Emissão Privada de Debêntures 
Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série Única, para Colocação Privada, da Atlas Agro 
Comércio e Exportação de Grãos S.A.” (“Escritura de 3ª Emissão”). (e) Número de séries: a 3ª emissão de 
debêntures será realizada em série única. (f) Espécie: as debêntures serão da espécie subordinada, nos 
termos do artigo 58 da Lei nº 6.404/1976. (g) Conversibilidade: as debêntures serão conversíveis em 
ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal de emissão da Companhia, observadas as condições 
previstas na Escritura de 3ª Emissão. (h) Prazo e forma de integralização: a totalidade das debêntures será 
integralizada de acordo com os prazos previstos na Escritura de 3ª Emissão, mediante transferência 
eletrônica de recursos dos debenturistas para a Companhia. (i) Forma, tipo e comprovação de titularidade: 
as debêntures serão nominativas, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo a titularidade das 
debêntures comprovada pelos livros de registro de debêntures e de registro de transferência de debêntures 
da Companhia. (j) Correção monetária: o valor nominal das debêntures não será corrigido ou atualizado 
monetariamente por qualquer índice. (k) Data de vencimento: a data de vencimento da emissão será o dia 
31/12/2030, observadas as hipóteses de vencimento antecipado, conforme previsto na Escritura de 3ª 
Emissão. (l) Forma de pagamento do valor total da emissão: as debêntures serão pagas mediante a 
conversão das debêntures em ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal de emissão da 
Companhia. (m) Remuneração: não aplicável. (n) Vencimento antecipado: as obrigações assumidas pela 
Companhia na Escritura da 3ª Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado, conforme 
previsto na Escritura. 5.3.1. Em razão da emissão de debêntures conversíveis em ações, os acionistas da 
Companhia renunciaram expressamente aos seus respectivos direitos de preferência para subscrição das 
debêntures e das ações que venham a ser emitidas futuramente para assegurar a conversão prevista na 
Escritura de 3ª Emissão, nos termos do artigo 171, §3º, da Lei nº 6.404/1976, declarando nada ter a 
reclamar ou a demandar a esse respeito.  5.4. O desdobramento da totalidade das ações ordinárias 
representativas do capital social da Companhia, na proporção de 1 ação detida por cada acionista para 
100 ações, passando o capital social, que é atualmente dividido em 253.949 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, a ser dividido em 25.394.900 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de 
modo que: (a) as ações ordinárias decorrentes do desdobramento serão atribuídas aos acionistas 
detentores, nesta data, de ações ordinárias da Companhia na proporção de sua participação no capital 
social da Companhia; e (b) as ações ordinárias decorrentes do desdobramento manterão os mesmos 
direitos e vantagens que as ações ordinárias anteriormente emitidas pela Companhia. 5.5. O cancelamento 
de 4.009.672 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia e que estavam em 
tesouraria, sem alteração do valor do capital social da Companhia. 5.6. Em decorrência das deliberações 
aprovadas nos itens 5.4 e 5.5, e com o objetivo de atualizar o valor do capital autorizado da Companhia 
ao saldo dos instrumentos conversíveis em ações emitidos pela Companhia até esta data, a reforma do 
artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 253.949,00, dividido 
em 21.385.228 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - A Companhia está 
autorizada a aumentar o capital social, sem reforma estatutária, com emissão de ações até o limite de 
11.089.911 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Não serão consideradas, 
para fins do limite do capital autorizado previsto neste artigo, as ações emitidas por deliberação da 
assembleia geral, com reforma do estatuto social. O limite do capital autorizado da Companhia somente 
poderá ser modificado por deliberação de assembleia geral, sendo certo que o limite deverá ser 
automaticamente ajustado em caso de bonificação, grupamento ou desdobramentos de ações. Parágrafo 
2º - Dentro dos limites previstos no Parágrafo 1º deste artigo, a Companhia, mediante deliberação do 
conselho de administração, poderá (a) converter mútuos e debêntures conversíveis emitidas pela 
Companhia, até o limite de 7.560.911 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal; 
e (b) aprovar a outorga de opção de compra de ações aos beneficiários do plano de outorga de opção de 
compra de ações, até o limite de 3.529.000 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal. Em ambos os casos, os acionistas não terão direito de preferência.” 5.7. A alteração do artigo 23 
do estatuto social da Companhia, para prever que a Companhia poderá ser representada isoladamente por 
1 Diretor ou por 1 procurador em procedimentos extrajudiciais de cobrança ou de defesa dos interesses da 
Companhia ou em atos previamente aprovados pelo conselho de administração. A nova redação do artigo 
23 do estatuto social da Companha passará a ser aquela indicada no Anexo I - Consolidação do Estatuto 
Social. 5.8. Em virtude das alterações estatutárias aprovadas acima, a consolidação do estatuto social, 
que passará a vigorar com a redação indicada no Anexo I - Consolidação do Estatuto Social. 
Encerramento: nada mais havendo a tratar. Local e data: Canarana/MT, 28/11/2024. Presença: 
Presidente: Leonardo Cunha Pinto da Silva. Secretário: Rodrigo Barcelos Garcia. Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso - Certifico registro sob o nº 3379740 em 09/12/2024 - Protocolo 241985064 - 
09/12/2024. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral.

anuncie
CONOSCO
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ-MT, QUINTA-FEIRA, 12 de DEZEMBRO de 2024

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 081/2024

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, 
através de sua Agente de Contratação, nomeada pela Portaria 
Municipal n°. 092/2024, comunica aos interessados que será 
aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que será 
regida pela Lei nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
4.066/2023, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal 
n° 4.394/2024 e nas demais normas legais e regulamentares 
per t inentes ou outras que v ierem a subst i tu í - las. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. 
081/2024. OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis (itens 
desertos dos Pregões Eletrônicos nº 75 e 77) para a merenda 
escolar que atenderá os alunos da Rede Municipal de Ensino de 
Água Boa – MT. DATA: 30/12/2024. HORÁRIO DE BRASÍLIA: 
08:30 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br. O 
Edital contendo as instruções estará à disposição dos 
interessados na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, 
no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, no 
site da prefeitura, www.aguaboa.mt.gov.br, no www.bll.org.br e 
através do e-mail pregao4@aguaboa.mt.gov.br.
Água Boa-MT, 11 de dezembro de 2024.

Alícia Lopes Maciel - Agente de Contratação

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2024/PMBG-MT

A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato 
Grosso, através de seu Agente de Contratação Pregoeiro, 
nomeado pela Portaria nº. 21.648/2024, comunica aos 
interessados a “RETIFICACÃO DO EDITAL” de Pregão 
Eletrônico, que será regida pelo Decreto Municipal 
nº.5.383/2024, Decreto Federal nº. 10.024/2019 e suas 
alterações posteriores e demais disposições aplicáveis. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de 
diagnóstico situacional da criança e do adolescente do 
município de Barra do Garças/MT. NOVA DATA: 07/01/2025. 
HORÁRIO DE BRASÍL IA :  08h30min .  ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. Edital RETIFICADO 
contendo as instruções estará à disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura Municipal de Barra do Garças- MT, no horário 
das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min 
h o r a s ,  n o  s i t e  d a  p r e f e i t u r a , 
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/, no www.licitanet.com.br 
e através do e-mail pregao@barradogarcas.mt.gov.br; 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br.
Barra do Garças-MT, 11 de dezembro de 2024.

Thais Cristina Marques Moreira
Agente Contratação - Pregoeira

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 011/2024

O Município de Figueirópolis D'Oeste, por intermédio de seu 
Agente de Contratação/Pregoeiro e sua equipe de apoio, 
comunica aos interessados que será ABERTA a licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011-2024-SRP, 
no dia 23 de dezembro de 2024 às 08h00min, na Sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste – MT, 
localizada na Rua Santa Catariana, 146, Centro. Objeto: 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
contratação de empresa para fornecimento de materiais de uso 
diário para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do município de Figueirópolis D'oeste - MT. Conforme Termo de 
Referência. Os interessados no Edital poderão solicitar pelo e-
mail: licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br, no site 
www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br ou pelo Telefone (65) 3235-
1586. Figueirópolis D'Oeste - MT, 11 de dezembro de 2024.

Lear Teixeira - Agente de Contratação/Pregoeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2024

A Prefeitura Municipal de Itaúba - MT, através de seu Agente de 

Contratação, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

CONCORRÊNCIA em sua forma ELETRÔNICA sob o Nº 

005/2024; TIPO: Menor Preço Global; OBJETO: Contratação de 

empresa para execução da obra de construção de Unidade 

Básica de Saúde (UBS) – Porte I no município de Itaúba/MT; 

ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 27/12/2024 às 

08h30min. (Horário de Brasília-DF); REALIZAÇÃO: Por meio do 

Site www.portaldecompraspublicas.com.br; INTEGRA do 

E D I T A L :  p o r  m e i o  d o  s i t e : 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site da Prefeitura: 

www.itauba.mt.gov.br  para informações (Ícone: Licitação). 

Publique-se. Itaúba/MT, em 11 de dezembro de 2024.

Sergio Pereira dos Santos - Agente de Contratação

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 087/2024
REGISTRO DE PREÇO N° 067/2024

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de 
bolas para diversas modalidades para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Lucas do Rio Verde - 
MT. Empresa vencedora valor total: R$ 173.575,40(cento e 
setenta e três mil e quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta 
centavos):GERAÇÃO 2000 CAL. CONF. E MAT. ESPORTIVOS 
EPP(03449844000102) com o lote: 31 no valor total de R$ 
2.550,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta reais).53.728.891 
NELSON MOREIRA DA SILVA(53728891000163) com o lote: 
25 no valor total de R$ 18.360,00 (dezoito mil e trezentos e 
sessenta reais).44.879.826 ELIANE COELHO DA SILVA 
ROCHA(44879826000148) com o lote: 6 no valor total de R$ 
9.512,40 (nove mil e quinhentos e doze reais e quarenta 
centavos).MARCELA MACHADO ZAMBON(39897270000182) 
com os lotes: 32 e 33 no valor total de R$ 2.260,00 (dois mil e 
duzentos e sessenta reais).BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE 
A L I M E N T O S  E  M A T E R I A I S  E M  G E R A L 
LTDA(50976891000194) com os lotes: 1, 2, 3, 13 e 24 no valor 
total de R$ 64.350,00 (sessenta e quatro mil e trezentos e 
c inquenta  rea is ) .TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA(02441945000174) com os lotes: 5, 7, 11, 12, 14, 15, 22, 
26, 27 e 34 no valor total de R$ 74.785,60 (setenta e quatro mil e 
setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).CAMPO 
ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA(40553425000142) 
com os lotes: 19, 20 e 23 no valor total de R$ 1.757,40 (um mil e 
setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos). Itens 
fracassados:4, 8, 9, 10, 16, 17, 18, 21, 28, 29 e 30.
Lucas do Rio Verde – MT, 11 de dezembro de 2024.

Larissa Silva de Oliveira - Agente de Contratação

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - PROCESSO N° 058/2024

A Prefeita do Município de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, DECIDE pela ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica nº. 001/2024, que tem por objeto é a Contratação de 
empresa para Pavimentação Asfáltica em TSD, acessibilidade, drenagem pluvial e sinalização, no 
Distrito de Peresópolis nos trechos: Rua Projetada 01, Rua A – T1 e T2, Rua Dalvina Alves de 
Oliveira, Rua I, Rua Canuta Xavier de Matos, Rua Pedro Romão, Rua J e Avenida Alice Maria de 
Souza, Coordenada Avenida Principal: Avenida Alice Maria de Souza, coordenada inicial: 14° 44' 
59.76'' S; 54°57'55.10''O, coordenada final: 14° 44'57.65'' S;54° 57' 51, 38'' O,  alcançado uma 
área total de 12.119,60 m² no Município de Nova Brasilândia/MT CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO Nº. 1607-2024/SINFRA – SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGISTICA, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Orçamento Estimado em Planilha de 
Quantitativos e Custos Unitários e Minuta de Contrato em anexo, a qual sagrou - se vencedora a 
empresa CONSTRUTORA SÃO BENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 43.261.200/0001-00 com 
uma proposta no valor global de R$ 1.964.000,00 (Um Milhão, Novecentos e Sessenta e Quatro 
Mil Reais). Nova Brasilândia – MT, 11 de dezembro de 2024.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024

A prefeitura Municipal de Nova Maringá – MT, através da 
pregoeira e sua comissão de apoio, instituída pela Portaria nº 
058/2024/GAPRE, torna público para o conhecimento de 
quantos possam interessar o resultado de LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO 029/2024 menor 
PREÇOS por Lote, cujo Objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PA R A F U T U R A E  E V E N T U A L  A Q U I S I Ç Ã O  D E 
COMBUSTÍVEIS E ARLA 32 PARA ATENDER A FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA MARINGÁ - MT, a ser regido pela Lei 
federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
EMPRESAS VENCEDORAS: AUTO POSTO TIBIRISSA NOVA 
MARINGÁ LTDA, inscrito no CNPJ 09.675.468/0001-50. LOTE 
01. VALOR TOTAL R$ 576.150,00 (Quinhentos e Setenta e Seis 
Mil e Cento e Cinquenta Reais). KIRST TRR LTDA inscrito no 
CNPJ 05.198.812./0001-07. LOTE 02. VALOR TOTAL R$ 
1.589.500,00 (Um Milhão e Quinhentos e Oitenta e Nove Mil e 
Quinhentos Reais). JC FENIX DISTRIBUIÇAO LTDA inscrito no 
CNPJ 56.689.278/0001-72. LOTE03. VALOR TOTAL R$ 
38.250,00 (Trinta e Oito Mil e Duzentos e Cinquenta Reais).
Nova Maringá – MT, 11 de Dezembro de 2024.

Rosimeire da Silva Souza - Pregoeira/Port. 058/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E ARLA 32 
PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA MARINGÁ - 
MT. Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e 
diante do resultado apresentado pela Pregoeira e Comissão de 
Apoio, HOMOLOGO o presente certame, para que produza 
todos os efeitos legais previstos em conformidade com a Lei 
Federal 14.133/21, e com o Decreto Municipal 005/2024 e suas 
alterações, bem como pelas disposições estabelecidas no 
Edital. EMPRESAS VENCEDORAS: AUTO POSTO TIBIRISSA 
NOVA MARINGÁ LTDA, inscrito no CNPJ 09.675.468/0001-50. 
LOTE 01. VALOR TOTAL R$ 576.150,00 (Quinhentos e Setenta 
e Seis Mil e Cento e Cinquenta Reais). KIRST TRR LTDA 
inscrito no CNPJ 05.198.812./0001-07. LOTE 02. VALOR 
TOTAL R$ 1.589.500,00 (Um Milhão e Quinhentos e Oitenta e 
Nove Mil e Quinhentos Reais). JC FENIX DISTRIBUIÇAO LTDA 
inscrito no CNPJ 56.689.278/0001-72. LOTE03. VALOR TOTAL 
R$ 38.250,00 (Trinta e Oito Mil e Duzentos e Cinquenta Reais).
Nova Maringá – MT, 11 de Dezembro de 2024.

Ana Maria Urquiza Casagrande - Prefeita Municipal

Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.
CNPJ nº 22.875.049/0001-20 - NIRE 51.300.017.521

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: 28 de novembro de 2024, às 20:00 horas, na sede social da Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de Canarana, Estado do Mato Grosso, na Rodovia Estadual MT-326, Margem Esquerda, KM 32, S/N, Lote 
28, Secção I, Zona Rural, CEP 78.640-000. 2. Convocação: dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme assinaturas apostas no livro de registro de presença dos acionistas, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404/1976. 3. Mesa: iniciados os trabalhos da assembleia, os acionistas elegeram, por unanimidade dos presentes, as seguintes pessoas 
para compor a mesa assemblear: Leonardo Cunha Pinto da Silva, como Presidente; Rodrigo Barcelos Garcia, como Secretário. 4. Ordem do Dia: 
deliberar sobre: (a) o aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em Ações, 
da Espécie Subordinada, em Série Única, para Colocação Privada, da Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.”, datado de 01 de fevereiro 
de 2022 (“Escritura de 1ª Emissão”), para que seja formalizado o cancelamento de Debêntures convertidas em participação societária e para 
que sejam removidas as cláusulas referentes ao pagamento de juros remuneratórios e qualquer outro valor em dinheiro aos debenturistas; (b) o 
aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série 
Única, Para Colocação Privada, da Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.”, datado de 19 de maio de 2023 e aditado em 02 de junho de 
2023 (“Escritura de 2ª Emissão”), para que (i) seja formalizado o cancelamento de debêntures não subscritas; e (ii) sejam removidas as 
cláusulas referentes ao pagamento de juros remuneratórios e qualquer outro valor em dinheiro aos debenturistas; (c) a 3ª (terceira) emissão 
privada de debêntures conversíveis em ações, da espécie subordinada em série única, da Companhia; (d) o desdobramento de ações ordinárias 
da Companhia, na proporção de 1 (uma) ação para 100 (cem) ações; (e) o cancelamento de ações de emissão da Companhia que estão em 
tesouraria; (f) a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, para refletir a deliberação dos itens (d) e (e), assim como para ajustar 
o valor do capital autorizado da Companhia; (g)   alteração do artigo 23 do estatuto social da Companhia, para prever que a Companhia poderá 
ser representada isoladamente por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador em procedimentos extrajudiciais de cobrança ou de defesa dos 
interesses da Companhia ou em atos previamente aprovados pelo conselho de administração; (h) a consolidação do estatuto social da 
Companhia, para refletir as alterações estatutárias submetidas à assembleia; e (i) a autorização para que a diretoria da Companhia adote todas 
as providências necessárias para a efetivação dos referidos aditamentos à Escritura de 1ª Emissão e à Escritura de 2ª Emissão, bem como para 
assinatura da Escritura da 3ª Emissão. 5. Deliberações: a unanimidade dos acionistas deliberou por aprovar, sem ressalvas: 5.1. O aditamento 
à Escritura de 1ª Emissão para: (i) formalizar o cancelamento de Debêntures convertidas em participação societária e, por consequência, a 
atualização do valor total das debêntures emitidas na Escritura de 1ª Emissão; (ii) atualizar a cláusula de objeto social da Companhia, de modo 
a refletir a atual redação do objeto social da Companhia; e (iii) excluir as cláusulas que previam pagamento de juros remuneratórios e qualquer 
outro valor em dinheiro aos debenturistas, inclusive em caso de vencimento antecipado. Desta forma, a única forma de pagamento das 
debêntures passará a ser por meio de sua conversão em ações da Companhia, conforme o preço e demais critérios previstos na Escritura de 1ª 
Emissão. 5.2. O aditamento à Escritura de 2ª Emissão para: (i) formalizar o cancelamento de debêntures não subscritas e, por consequência, 
a atualização do valor total das debêntures emitidas na Escritura de 2ª Emissão; (ii) atualizar a cláusula de objeto social da Companhia, de 
modo a refletir a atual redação do objeto social da Companhia; e (iii) excluir as cláusulas que previam pagamento de juros remuneratórios e 
qualquer outro valor em dinheiro aos debenturistas, inclusive em caso de vencimento antecipado. Desta forma, a única forma de pagamento 
das debêntures passará a ser por meio de sua conversão em ações da Companhia, conforme o preço e demais critérios previstos na Escritura 
de 2ª Emissão. 5.3. A 3ª (terceira) emissão privada de debêntures conversíveis em ações, da espécie subordinada, em série única, da 
Companhia, nos termos do artigo 62 da Lei nº 6.404/1976. As principais características da emissão são as seguintes: (a) Número da emissão: 
3ª (terceira) emissão privada de debêntures conversíveis da Companhia. (b) Valor total da emissão: o valor total da emissão de debêntures da 
Companhia é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). (c) Número total de debêntures e valor nominal unitário: serão emitidas 12.000.000 
(doze milhões) debêntures, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. (d) Data da emissão: para todos os efeitos legais, a data da 3ª 
(terceira) emissão de debêntures será a data inserida no “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (terceira) Emissão Privada de Debêntures 
Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série Única, para Colocação Privada, da Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.” 
(“Escritura de 3ª Emissão”). (e) Número de séries: a 3ª (terceira) emissão de debêntures será realizada em série única. (f) Espécie: as 
debêntures serão da espécie subordinada, nos termos do artigo 58 da Lei nº 6.404/1976. (g) Conversibilidade: as debêntures serão conversíveis 
em ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal de emissão da Companhia, observadas as condições previstas na Escritura de 3ª 
Emissão. (h) Prazo e forma de integralização: a totalidade das debêntures será integralizada de acordo com os prazos previstos na Escritura de 
3ª Emissão, mediante transferência eletrônica de recursos dos debenturistas para a Companhia. (i) Forma, tipo e comprovação de titularidade: 
as debêntures serão nominativas, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo a titularidade das debêntures comprovada pelos livros de 
registro de debêntures e de registro de transferência de debêntures da Companhia. (j) Correção monetária: o valor nominal das debêntures não 
será corrigido ou atualizado monetariamente por qualquer índice. (k) Data de vencimento: a data de vencimento da emissão será o dia 31 de 
dezembro de 2030, observadas as hipóteses de vencimento antecipado, conforme previsto na Escritura de 3ª Emissão. (l) Forma de pagamento 
do valor total da emissão: as debêntures serão pagas mediante a conversão das debêntures em ações ordinárias, nominativas, e sem valor 
nominal de emissão da Companhia. (m) Remuneração: não aplicável. (n) Vencimento antecipado: as obrigações assumidas pela Companhia na 
Escritura da 3ª Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado, conforme previsto na Escritura. 5.3.1. Em razão da emissão de 
debêntures conversíveis em ações, os acionistas da Companhia renunciaram expressamente aos seus respectivos direitos de preferência para 
subscrição das debêntures e das ações que venham a ser emitidas futuramente para assegurar a conversão prevista na Escritura de 3ª Emissão, 
nos termos do artigo 171, §3º, da Lei nº 6.404/1976, declarando nada ter a reclamar ou a demandar a esse respeito.  5.4. O desdobramento 
da totalidade das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia, na proporção de 1 (uma) ação detida por cada acionista 
para 100 (cem) ações, passando o capital social, que é atualmente dividido em 253.949 (duzentas e cinquenta e três mil, novecentas e 
quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a ser dividido em 25.394.900 (vinte e cinco milhões, trezentas e noventa 
e quatro mil e novecentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de modo que: (a) as ações ordinárias decorrentes do 
desdobramento serão atribuídas aos acionistas detentores, nesta data, de ações ordinárias da Companhia na proporção de sua participação no 
capital social da Companhia; e (b) as ações ordinárias decorrentes do desdobramento manterão os mesmos direitos e vantagens que as ações 
ordinárias anteriormente emitidas pela Companhia. 5.5. O cancelamento de 4.009.672 (quatro milhões, nove mil, seiscentas e setenta e duas) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia e que estavam em tesouraria, sem alteração do valor do capital social da 
Companhia. 5.6. Em decorrência das deliberações aprovadas nos itens 5.4 e 5.5, e com o objetivo de atualizar o valor do capital autorizado 
da Companhia ao saldo dos instrumentos conversíveis em ações emitidos pela Companhia até esta data, a reforma do artigo 5º do estatuto 
social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 253.949,00 (duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e quarenta e nove reais), dividido em 21.385.228 (vinte e um 
milhões, trezentas e oitenta e cinco mil, duzentas e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - A 
Companhia está autorizada a aumentar o capital social, sem reforma estatutária, com emissão de ações até o limite de 11.089.911 (onze milhões, 
oitenta e nove mil, novecentas e onze) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Não serão consideradas, para fins 
do limite do capital autorizado previsto neste artigo, as ações emitidas por deliberação da assembleia geral, com reforma do estatuto social. O 
limite do capital autorizado da Companhia somente poderá ser modificado por deliberação de assembleia geral, sendo certo que o limite deverá 
ser automaticamente ajustado em caso de bonificação, grupamento ou desdobramentos de ações. Parágrafo 2º - Dentro dos limites previstos no 
Parágrafo 1º deste artigo, a Companhia, mediante deliberação do conselho de administração, poderá (a) converter mútuos e debêntures 
conversíveis emitidas pela Companhia, até o limite de 7.560.911 (sete milhões, quinhentas e sessenta mil, novecentas e onze) novas ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal; e (b) aprovar a outorga de opção de compra de ações aos beneficiários do plano de 
outorga de opção de compra de ações, até o limite de 3.529.000 (três milhões, quinhentos e vinte e nove mil) novas ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. Em ambos os casos, os acionistas não terão direito de preferência.” 5.7. A alteração do artigo 23 
do estatuto social da Companhia, para prever que a Companhia poderá ser representada isoladamente por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) 
procurador em procedimentos extrajudiciais de cobrança ou de defesa dos interesses da Companhia ou em atos previamente  
aprovados pelo conselho de administração. A nova redação do artigo 23 do estatuto social da Companha passará a ser aquela indicada no 
Anexo I - Consolidação do Estatuto Social. 5.8. Em virtude das alterações estatutárias aprovadas acima, a consolidação do estatuto social, 
que passará a vigorar com a redação indicada no Anexo I - Consolidação do Estatuto Social. 5.9. Autorização para que a diretoria da 
Companhia adote todas as providências necessárias para a implementação das alterações na Escritura de 1ª Emissão e na Escritura de 2ª 
Emissão, incluindo assinatura dos aditamentos às Escritura de 1ª Emissão e à Escritura de 2ª Emissão. Os acionistas também autorizam a 
diretoria da Companhia a adotar todas as providências necessárias para a implementação da operação de emissão de debêntures aprovada no 
item 5.3, assim como eventuais aditamentos à Escritura de 3ª Emissão (observadas as condições previstas na Escritura de 3ª Emissão), e 
quaisquer outros contratos e/ou acordos com prestadores de serviço relacionados à referida operação de emissão das debêntures. 
6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata em forma de sumário, no livro próprio, na forma do artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, 
achada conforme e assinada pelos acionistas presentes. O secretário declara, para todos os fins que esta assembleia e sua ata atendem a todos 
os requisitos para realização e lavratura. Local e data: Canarana/MT, 28 de novembro de 2024. Presença: Presidente: Leonardo Cunha Pinto da 
Silva. Secretário: Rodrigo Barcelos Garcia. Acionistas: Tuscany International Limited (p. Gilberto Junqueira Zancopé, SHT Participações LTDA. 
(p. Bernardo Machado Garcia de Souza e Fernando Siqueira Jamra), Carbisa Administração e Participações Ltda. (Vinicius Biagi Antonelli), Atlas 
Agribusiness LLC (p. Bernardo Machado Garcia de Souza) e Osaná Klingelhoefer de Araújo Almeida. Leonardo Cunha Pinto da Silva - Presidente; 
Rodrigo Barcelos Garcia - Secretário. O Secretário da mesa, Sr. Rodrigo Barcelos Garcia e o presidente da mesa, Sr. Leonardo Cunha Pinto da Silva, 
atestam, para todos os fins, inclusive para o registro desta ata perante a Junta Comercial do Estado do Mato Grosso, que esta certidão é  
cópia fiel da ata original realizada na sede da Companhia, no Município de Canarana, no Estado do Mato Grosso, no dia 28 de novembro de 2024, 
lavrada no livro de registro de atas da assembleia geral da Companhia, nos termos da legislação aplicável, e seus respectivos anexos. Anexo I à 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A., realizada em 28 de novembro de 2024. Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso - Certifico registro sob o nº 3379740 em 09/12/2024 - Protocolo 241985064 - 09/12/2024. Kenner 
Langner da Silva - Secretário-Geral.

B2T COMBUSTÍVEIS LTDA, de CNPJ: 57.714.548/0001-10, atual 
locatário, torna público que requereu junto a SEMA/MT a Alteração de 
Razão Social da LO N° 329252/2023 em nome do antigo locatário, POSTO 
GUIRATINGA LTDA de CNPJ: 05.652.865/0001-56. O empreendimento 
B2T COMBUSTÍVEIS LTDA tem como atividade principal o comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores, localizado na 
Avenida Paraná, N°946, Bairro Santa Maria Bertila no município de 
Guiratinga/MT. PROJENSAN ENGENHARIA (66) 3421-0807. GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
(SINFRA-MT), torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT) a 
Licença Prévia e Licença de Instalação (LP/LI) de Obra 
de Construção de Ponte de Concreto sobre o Rio da 
Casca – PT02623, situada na rodovia MT-020, com 
extensão de 350,00m e largura de 10,80m, no município 
de Chapada dos Guimarães-MT.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
(SINFRA-MT), torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT) a 
Licença por Adesão e Compromisso (LAC) de Obra de 
Construção de Ponte de Concreto – PT01831, a ser 
implantada, na região pantaneira (Transpantaneira), 
situada na rodovia MT-060, com extensão de 27,90 m e 
largura de 5,00m, no município de Poconé-MT.

 Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2024 – SRP A Prefeitura Municipal de Torixoréu – MT, por meio 
de sua Agente de contratação, torna público, com referência ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2024 – SRP, 
com data de abertura prevista para o dia 27 de dezembro de 2024 às 08h:00min (horário de Brasília/DF), cujo objeto 
é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEITURAS DE MEDIDORES DE CONSUMO DE ÁGUA/ESGOTO COM IMPRESSÕES E ENTREGAS SIMULTÂNEAS DE CONTAS E 
COMUNICADOS E SUPRESSÕES (CORTES) E RELIGAÇÕES (RESTABELECIMENTOS) DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTOS 
DE ÁGUA, SISTEMA DE GESTÃO E APLICATIVO DE LEITURA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTAN-
TES DO TERMO DE REFERÊNCIA, E POR FIM, A INSTALAÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO (HIDRÔMETROS). O edital comple-
to e seus anexos estarão disponíveis no sítio: https://www.torixoreu.mt.gov.br/, esclarecimentos poderão ser solicitados 
pelo e-mail: licitacao@torixoreu.mt.gov.br.  Maiores informações pelo telefone (66) 3406-1021 das 07:00 as 11:00 
(horário de Brasília/DF). Torixoréu - MT, 27 de dezembro de 2024. Lucas Ribeiro Presidente da Comissão de Contratação
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2024 – SRP A Prefeitura Municipal de Torixoréu – MT, por meio de 
sua Comissão de contratação, torna público, com referência ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2024 – SRP, com 
data de abertura prevista para o dia 27 de dezembro de 2024 às 10h:30min (horário de Brasília/DF), cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NA ÁREA DE SOFTWARE, ENVOLVENDO DESENVOLVIMENTO, MANUTEN-
ÇÃO EVOLUTIVA E CORRETIVA, SUSTENTAÇÃO, TESTES, DOCUMENTAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, PRODUÇÃO, 
BANCO DE DADOS, SUPORTE TÉCNICO,HOSPEDAGEM, APOIO E GARANTIA A QUALIDADE DO PRODUTO E PROCESSO 
DE PRODUÇÃO DE SOFTWARE E SOB DEMANDA. O edital completo e seus anexos estarão disponíveis no sítio: https://
www.torixoreu.mt.gov.br/, esclarecimentos poderão ser solicitados pelo e-mail: licitacao@torixoreu.mt.gov.br.  Maiores 
informações pelo telefone (66) 3406-1021 das 07:00 as 11:00 (horário de Brasília/DF). Torixoréu - MT, 10 de dezembro 
de 2024. Lucas Ribeiro Agente de Contratação 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
RETIFICAÇÃO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 031/2024
ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: 
APROCAMPO COMERCIODE MAQUINAS E MOTORES 
LTDA. CNPJ n°.36.626.077/0001-19. Retifica-se o que segue: 
Onde leu-se: Ata n°.112/2024: 09 de dezembro de 2024 até 08 
de dezembro de 2025, Data de publicação no Jornal Estadão 
Mato Grosso: 11 de dezembro de 2024, pág. 07, leia – se: Ata 
031/2024: 09 de dezembro de 2024 até 08 de dezembro de 
2025. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE ERRATA - PROCESSO N° SINFRA-PRO-2024/10908
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL - EDITAL N° 57/2024

Objeto: Concessão dos serviços públicos de operação, conservação, manutenção e realização 
dos investimentos necessários à exploração do sistema rodoviário, composto pelo Lote 6: 
Rodovias MT-020, MT-140; MT-225; MT-244 e MT-251, trecho: Entr. BR-163 (Sinop) – Entr. BR-
163 (Vera) , início perímetro urbano do Planalto da Serra – Entr. BR-070 – Início perímetro urbano 
de Chapada dos Guimarães, com extensão total de 635,35km. Lote: único. A Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística, por meio da Comissão de Contratação, torna público aos 
interessados que diante de erro material na página 2 do Edital da Concorrência Pública 
Internacional n°.57/2024, ratifica o que segue. Onde se lê: Edital da Concorrência Pública 
Internacional n°56/2024, processo administrativo n°SINFRA-PRO-2024/10908. Leia-se: Edital da 
Concorrência Pública Internacional n°.57/2024, processo administrativo n° SINFRA-PRO-
2024/10908. As demais informações permanecem inalteradas. Informações gerais: telefone n. 
(65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br. Cuiabá/MT, 11 de dezembro de 2024.

Joseane Alonso de Oliveira
Comissão de Contratação - SINFRA/MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE ERRATA - PROCESSO N° SINFRA-PRO-2024/10907
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL - EDITAL N° 54/2024

Objeto: Concessão dos serviços públicos de operação, conservação, manutenção e realização 
dos investimentos necessários à exploração do sistema rodoviário, composto pelo Lote 2: 
Rodovias MT-010, MT-160; MT-235; MT-249 e MT-480, trecho: Entr. MT-160(A) – Início perímetro 
urbano São José do Rio Claro – Entr. BR-163(A) – fim do perímetro urbano Nova Mutum – início 
perímetro urbano Campo Novo do Parecis – fim da duplicação (fim perímetro urbano de Tangará 
da Serra, com extensão total de 418,56km. Lote: único. A Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística, por meio da Comissão de Contratação, torna público aos interessados que na capa do 
anexo 3.1 do edital da Concorrência Pública Internacional n°.54, fica ratificado o que segue. Onde 
se lê: Concorrência Pública Internacional n°[-]. Leia-se: Concorrência Pública Internacional n°.54. 
As demais informações permanecem inalteradas. Informações gerais: telefone n. (65) 3613-0529 
e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br. Cuiabá/MT, 11 de dezembro de 2024.

Joseane Alonso de Oliveira
Comissão de Contratação - SINFRA/MT

ANUNCIE 
(65) 

99830-1111
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